
Processo nº  :   192082/2016

Senhor Secretário,

Tratam os autos de Representação de Natureza Interna, que tratou de suposta omissão dos  

gestores em adotar providências para exigir o cumprimento do contrato 063/2015, que retornam a esta  

Secretaria de Controle Externo para inclusão de novos responsáveis tendo em vista que o gestor citado 

anteriormente não exerceu as funções durante todo o período citado, bem como para a análise da defesa  

conjunta apresentada pela Sra. Lucimar Sacre de Campos e César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa.

Após análise da equipe técnica, sugere-se nova citação aos gestores anteriormente citados 

e citação aos demais Secretários (as) Municipais de Gestão Fazendária, visando oportunizar o contraditório  

e a ampla defesa, a saber: 

César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa – de 13/05/2016 a 16/03/2016 
Edson Roberto da Silva – 16/03/2016 a 02/06/2016 
Lucinéia Dos Santos Ribeiro –de 03/06/2016 a 26/06/2016
João Benedito Gonçalves Neto – a partir de 27/06/2016 

• Realizar despesas sem cobertura contratual e sem  a comprovação documental da prestação de 

serviços pela empresa Staf, no valor de R$ 1.738.463,97. 

Lucimar Sacre de Campos 01/01/2016 a 31/12/2016 
César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa – de 13/05/2016 a 16/03/2016 
Edson Roberto da Silva – 16/03/2016 a 02/06/2016 
Lucinéia Dos Santos Ribeiro –de 03/06/2016 a 26/06/2016 
João Benedito Gonçalves Neto – a partir de 27/06/2016 

• Não adotar providências para a realização de novo procedimento licitatório antes do vencimento 

do contrato emergencial 63/2015, ou seja, mantendo a empresa Staf Sistemas Ltda - EPP prestando 

serviços sem cobertura contratual.

Dado ao exposto, submete-se o presente processo a apreciação superior.

Secretaria de Controle Externo da 4ª Relatoria em 26 de maio de 2017.

assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br

Edenir Pereira Silva de Figueiredo
Supervisora de Fiscalização e Auditoria

De acordo:
Valdir Cereali

Secretário  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NZ1H0.
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